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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO
Gabinetes dos Deputados Signatários
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/n, Sítio do Rangedor – Cohafuma
São Luís - MA – 65.071-750

REQUERIMENTO Nº        /2025

	Senhora Presidenta,
	
	Nos termos do Art. 158, inciso VII, c/c Art. 160 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, e em razão dos recentes e inúmeros transtornos, quebras, acidentes e suspensões dos serviços de transporte aquaviário intermunicipal (ferry boat), o que exige a fiscalização desta Assembleia e a prestação de informações pelo Poder Executivo.

	Requeiro a Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja enviado Ofício à Secretaria de Estado de Governo (SEGOV), solicitando as seguintes informações detalhadas e atualizadas, considerando sua competência exclusiva para explorar, regular e fiscalizar o serviço de transporte aquaviário intermunicipal, conforme estabelece a Lei Nº 12.688, de 03 de outubro de 2025:

I. Contratação e Operação do Serviço
1. Empresas Contratadas: Informar o número exato de empresas atualmente contratadas ou concessionárias para a prestação do serviço de transporte aquaviário intermunicipal de passageiros e veículos.
2. Forma de Contratação: Especificar a modalidade de contratação de cada empresa (Concessão, Permissão ou Contrato Emergencial) e a data de vigência do respectivo instrumento legal.
3. Capacidade de Transporte: Detalhar a capacidade de transporte (passageiros e veículos) de cada ferry boat em operação na frota e a capacidade operacional total atual do sistema.

II. Manutenção, Inspeção e Fiscalização
1. Sistema de Fiscalização: Apresentar o sistema e os métodos utilizados pela SEGOV (ou entidade por ela delegada) para a regulação, controle e fiscalização da frota.
2. Cronograma de Manutenção: Apresentar o cronograma de manutenção preventiva e corretiva dos ferry boats em operação para os próximos 12 (doze) meses, indicando a última data de manutenção de cada embarcação.
3. Cronograma de Inspeção: Detalhar o cronograma de inspeção técnica e fiscalização das condições de segurança e navegabilidade das embarcações, indicando os órgãos técnicos responsáveis pela emissão dos laudos.

III. Segurança e Plano de Emergência
1. Histórico de Incidentes: Informar o número total de quebras, acidentes e suspensões dos serviços de ferry boat nos últimos 12 (doze) meses, detalhando as causas e as medidas corretivas aplicadas em cada caso.
2. Plano de Emergência: Apresentar o Plano de Contingência e Emergência em vigor para os casos de suspensão das atividades das balsas por quebras, acidentes ou condições climáticas, incluindo a forma de comunicação e o acolhimento dos usuários afetados.
3. Penalidades: Informar sobre a aplicação de sanções, multas ou penalidades às empresas contratadas em decorrência de acidentes, suspensões ou falhas na prestação do serviço nos últimos dois anos.
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Júlio Mendonça
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

	O presente Requerimento de Informações à Secretaria de Estado de Governo (SEGOV) é um ato de estrita obediência ao dever constitucional e regimental de fiscalizar a gestão pública e garantir a observância dos princípios da eficiência, legalidade e continuidade dos serviços essenciais.
1. A Mobilidade como Fator Essencial e de Segurança Pública
A travessia por ferry boat não é apenas uma comodidade, mas uma rota vital de mobilidade para a população maranhense, especialmente para a Baixada e o Litoral Ocidental. O serviço garante o transporte de doentes em situação de urgência, o escoamento da produção e de mercadorias, e afeta a vida do maranhense de forma geral e ampla.

O serviço deficiente, marcado por inúmeros transtornos, quebras, acidentes e suspensões, representa um risco permanente à segurança pública e um obstáculo ao desenvolvimento econômico e social do Estado.

2. Fundamento Legal e a Nova Competência da SEGOV
A solicitação se ampara no poder constitucional de fiscalização e controle do Poder Legislativo (Art. 158, inciso VII, e Art. 160 do Regimento Interno).

Com a entrada em vigor da Lei Nº 12.688, de 03 de Outubro de 2025, a SEGOV passou a ter a competência exclusiva para gerir, regulamentar e fiscalizar os serviços de transporte aquaviário intermunicipal. O Executivo, por meio da SEGOV, é, portanto, o único responsável por apresentar soluções.

3. Necessidade da Transparência para a Solução da Crise
Para que o Parlamento possa exercer seu controle e exigir soluções eficazes, é crucial ter transparência sobre os pontos mais críticos:
· Segurança e Manutenção: É imperativo conhecer o cronograma de manutenção e inspeção, bem como os planos de emergência, para avaliar a real condição da frota e a prevenção de acidentes.
· Eficiência Contratual: A transparência sobre o número de empresas, forma de contratação e capacidade operacional é essencial para avaliar se a SEGOV está agindo com a necessária urgência para licitar novas empresas e aumentar a frota.
· Responsabilização: O detalhamento da aplicação de sanções e multas às empresas prestadoras de serviço demonstra se o Executivo está cumprindo seu dever de fiscalização e punindo o descumprimento dos contratos.

Em virtude da gravidade dos fatos e do amplo impacto social e econômico do tema, o Requerimento é indispensável. Por se tratar de um serviço que afeta toda a população maranhense, solicitamos o endosso e o apoio dos demais Deputados para que esta cobrança seja uníssona e a crise dos ferry boats seja solucionada em caráter de urgência.
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